
Sexta-feira
13 de Março de 2026
4 - Ano XIV - Nº 3557 Lauro de Freitas 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RJA0QJRCOTQ3RTI0RJK3RD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
 

DECRETO S/ Nº,  DE 13 DE MARÇO DE 2026 

 

 

A PREFEITA DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam exonerados, os servidores em cargo em comissão relacionados abaixo, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação: 

 

NOME CARGO UNIDADE ESCOLAR 

AJURIMAR BARBOSA DE SOUZA JUNIOR DE ESCOLA PATO DONALD 

ANTONIA EMIDIO DA SILVA DE JESUS DE CRECHE MARIA FERREIRA 

JULIANA BARBARA CALDAS SANTOS DE E.M DR. PAULO 

MALAQUIAS 

IVETE ARAUJO SOARES VD E.M DR. PAULO 

MALAQUIAS 

JAQUELINE DE SANTANA LIMA DE E.M FÉLIX CARDOSO 

CAROLINA REBELLO NEVES DE CM COLÉGIO MODELO 

 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 

Lauro de Freitas, 13 de março de 2026. 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretária-Chefe do Gabinete da Prefeita 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
 

 
DECRETO S/ Nº,  DE 13 DE MARÇO DE 2026 

 

A PREFEITA DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados, os servidores em cargo em comissão relacionados abaixo, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação: 

 

NOME CARGO UNIDADE ESCOLAR 

AJURIMAR BARBOSA DE SOUZA JUNIOR DE ESCOLA MUNICIPAL PROFª 

MIRACI DOS SANTOS 

ANTONIA EMIDIO DA SILVA DE JESUS VD ESCOLA MUNICIPAL PROFª 

MIRACI DOS SANTOS 

RAFAELA DOS SANTOS CONCEIÇÃO DE E.M. DR. PAULO 

MALAQUIAS 

EDINALVA SILVA SANTOS DE CASTRO VD E.M. DR. PAULO 

MALAQUIAS 

JAQUELINE DE SANTANA LIMA VD E.M CONSTANTINO VIEIRA 

ELISABETE REBELLO NEVES DE CM COLÉGIO MODELO 

 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 

Lauro de Freitas, 13 de março de 2026. 

 

 

Débora Regis dos Santos Filha 

Prefeita Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Maria de Fátima de Souza Barbosa 

Secretaria-Chefe do Gabinete da Prefeita 

 


